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Of. Presidente n° 04/2025/CE
				   			   Brasília, 28 de agosto de 2025
Ao Excelentíssimo Senhor,
VITAL DO RÊGO FILHO
Presidente do Tribunal de Contas da União 
Brasília-DF 

Assunto: Requerimento 157/25 – CE - Realização de auditoria operacional 

	Senhor Presidente,

	Encaminho a Vossa Excelência, para as providências cabíveis, o Requerimento nº 157/2025 – Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, aprovado por este colegiado, que requer a realização de auditoria operacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União (TCU), para apurar os impactos, riscos e irregularidades decorrentes da decisão do Ministério da Educação de restringir a aquisição de livros didáticos do Plano Nacional do Livro Didático (PNLD) 2026 às disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática no ensino fundamental.
Considerando a relevância da matéria e os potenciais efeitos da decisão sobre a política pública educacional, solicitamos especial atenção deste Egrégio Tribunal à análise do tema.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração.


Cordialmente, 
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Deputado Mauricio Carvalho
Presidente
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